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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA. cÂMA.RA.
mfc

ACOR DÃO N,o _

Recurso n.O

Recorrente

Recorrid

113.836 - Proc. n2 l0283-003780/8~-70
~GÊNCI~S MUNDI~IS LTD~
IRF - Porto de Manaus - ~M

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
RESOLVEM os Membros da 'Segunda Câmara do Terceiro Cons~

lho de Contribuintes, por unanimidade de'votos, em converter o jul
gamento em dilig~nci~ ~ repartiç~o de orige~, nos termos' do voto. d;
Conselheiro relator.

Brasília-DF., em 24 de outubro de 1991.
, . k~

JOS~vJ: FONSEC~ - Presidente ._.-

,.
~'

R E S O L U ~~ O N2 302-0.561

"

.AI.•
Participaram ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
Ubaldo Campello ~eto, Luis' Carlos Viana de Vasconcelos, Ronaldo Lindi
mar José Marton, Elizabeth Emílio Moraes Chieregatto e Ricardo Lu~
de Barros Barreto. ~usente o Conselheiro Inaldo de Vasconcelos Soares.
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113.836 - RESOLUçKo N~ 302-0.561
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JOSÉ SOTERO TELLES DE MENEZES

RE!!!\TQ..B!Q

Em ato de Conferência Final de Manifesto do navio FrQ
foi constatada a

que foi intimado a
sendo Cr$ 22.728,00

ta Rio, entrado no Porto de Manaus em 31/10/87,
falta de 3 (três) volumes, ~obertos pelo H/L nQ
dade pela falta foi atribuída ao transportador,
recolher o cr~dito tribut~rio de Cr$ 34.092,00,

25, a responsabili

'*

de imposto de importação e Cr$ 11.364,00 de multa.

Impugnando ~ açao fiscal a autuada apresentou as s~
guintes razoes, em síntese:

1) O não fornecimento imediato do recibo pelo recebedor,
pressupoe a entrega da mercadoria pelo total e condições indicadas
no conhecimento;

2) Inexistência de prejuízo ~ Fazenda Nacional.
ria destin~da ~ Zona Franca de Manaus;

MercadQ

3) Não responsabilidade do transportador. Carga transpo£
tada em container.

A autor~ade de primeira inst;ncia contestou as razoes
apresentadas e julgou procedente a ação fisca~ mandando cobrar o
cr~dito tribut~rio.

Não confarma d,a e em tempo hábil aj.nt:ina13apres3'Jt(J..l. re::ur::o'
_. a este Terceiro Conselho de Contribuintes, com as seguintes razões,

em síntese:
1) O Art. 479, S único do R.A., diz: "presume-se a respoQ

sabilidade do deposit~rio no caso de volumes recebidos sem ressa~
vas ou protestos'~. No caso aplica-se a favor do armador os .disposi
tivos do Decreto-lei nQ 116/67;

2) A autoriade singular afirma, em seu despacho decisQ
rio: "porquanto, at~ a abertura do container, que se encontrava
crado ..." o que reforça a inocência do transportador;

I-ª.
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3) Coptainer transportado so.ba cláus]..lla"SHIPPER I S LOA.D
"!Si COUNT" e "DICE CONTE~ER", onde o transportador desconhece o seu
conteúdo . Recebeu um "Containe~" selérlQe lacrado para transportar,
e entregou-o no, destino, selado e lacrado, às autoridades
rias;

portu,ª

4) Não existe prejuíz? à Fazenda Nacional a ser indeniz~
do, a mercadoria ingressada na Zona Franca de Manaus é feita com
suspensao do~ tributos aduaneiros.

É o relatório .

•
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Esta Câmara tem considerado corno exclu0ente d~ respoQ. ,
sabilidade para o transportador a descarga de um container transpo£
tad,o sOb a Cl~us~la "SHIPPlm I S L~.A.DA.NDCOUN;" (estiva'do por conta

. .
do embarcador) "SA.~D TO CONTA.IN" "DICE CONTENER" (dizendo conter),
com lacremtegro, pela real impossibilidade da violação do cofre de
carga durante o transporte.

No caso em ju~am~nto existe a suposição q~e tais 1£
cres estavam realmente intact,o'S.

Para que nã~ paire d~v~das no julgamen~o pro~onho o
,retorno dos autos a origem, para que .sejam respondidas as seguintes

questões:
1)- O documento "Mapa de Descarga de Container" às

14 dos autos trata-s~ de mapa da desova do container?
fls.

2) Os lacres mencionados no campo próprio do "Mapa da
, , " .

Descarga de Contain~t" signific.a que foram rompidos quando da abé£
tura do container'para a desova?

3) Existe termo de avarias da aescarga emitido pela depo
sitária2

Juntar aos autos, se poss{vel, o termo de avaria da4t descarga.
Sala das Sessões, em 24 de outubro de 1991.

'.
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